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04 E 05 MAI/2026 
RIO DE JANEIRO/RJSANÇÕES ADMINISTRATIVAS

INFRAÇÕES, SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E 
PROCESSO APURATÓRIO

O controle dos atos administrativos praticados no curso das licitações e da execução dos contra-
tos é essencial para assegurar a legalidade, a legitimidade e a eficiência das contratações públicas. 
Nesse contexto, o Título IV da Lei 14.133/2021 disciplina as infrações administrativas e as sanções 
aplicáveis a licitantes e contratados, com o objetivo de prevenir e reprimir condutas que possam 
comprometer a regularidade dos procedimentos e a adequada execução contratual.

A aplicação de penalidades em razão do descumprimento de regras editalícias ou contratuais não 
constitui mera faculdade, mas um dever da Administração Pública, indispensável à credibilidade 
do sistema de contratações e à regulação do comportamento dos agentes econômicos. Lógica sem-
elhante se verifica no âmbito das empresas estatais, regidas pela Lei 13.303/2016, cujo regime san-
cionatório também desempenha papel relevante na governança e na mitigação de riscos contratuais.

Apesar de sua importância, o processo administrativo sancionatório ainda enfrenta dificuldades 
práticas, especialmente quanto à definição da sanção adequada ao caso concreto e à sua efetiva 
aplicação, muitas vezes em razão do acúmulo de funções e da ausência de estruturas especializadas. 
Esse cenário gera insegurança jurídica e limita o potencial preventivo e educativo das sanções.

Dominar o regime jurídico das sanções administrativas é, portanto, fundamental para agentes pú-
blicos, empregados de estatais, agentes de contratação/pregoeiros, membros de comissões de con-
tratação, gestores e fiscais de contratos, permitindo o exercício de suas atribuições com maior segu-
rança, coerência e racionalidade decisória.

O curso propõe uma abordagem jurídica e prática do processo administrativo sancionatório, 
à luz da Lei 14.133/2021 e da Lei 13.303/2016, com foco na correta identificação das infrações, na 
escolha e dosimetria das penalidades e na utilização das sanções como instrumento de eficiência, 
regulação do mercado e aprimoramento das contratações públicas.

APRESENTAÇÃO

As Sanções Administrativas como Instrumento de Eficiência e Regulação 
das Licitações e dos Contratos.

CARGA HORÁRIA: 16 HORAS
(durante 02 dias corridos)
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PÚBLICO-ALVO

Agentes de contratação e pregoeiros, Agentes de contratação e pregoeiros, Gestores e fiscais de 
contratos, Assessorias jurídicas, Controle interno, Empregados e gestores de empresas públicas e 
sociedades de economia mista, Servidores e profissionais que atuam na instrução ou decisão de 
processos administrativos sancionatórios (membros de comissão ou unidade responsável pela apu-
ração de sanções)

KARINE MACHADO

Auditora Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União, onde é 
servidora desde 1994. Graduada em Direito, possui MBA em Gestão da Admi-
nistração Pública. É co-autora dos livros Novo Regime Jurídico de Licitações e 
Contratos das Empresas Estatais – Análise da Lei nº 13.303/2016 e Terceiriza-
ção – Legislação, Doutrina e Jurisprudência, ambos editados pela Editora Fó-
rum, além da publicação Licitações & Contratos - Orientações Básicas, editado 
pelo Tribunal de Contas da União. Conteudista do curso “Prestação de Contas: 
Dever do Gestor, Direito da Sociedade”, promovido pelo TCU. Palestrante de 
diferentes cursos nas áreas de licitações e contratos, convênios e tomada de 
contas especial. Instrutora do Instituto Serzedello Correa do TCU e de cursos 
de pós-graduação do Instituto dos Magistrados do Distrito Federal (IMAG-DF) 
e do Complexo de Ensino Renato Saraiva – CERS.

ESPECIALISTA

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O Regime Sancionatório da Lei 14.133/2021 e da Lei 13.303/2016

•	 Princípios do Processo Penal

•	 Espécies de sanções – distinção em relação a legislação a ser revogada
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•	 Alcance e efeitos das sanções impeditivas

•	 Prazos mínimo e máximo de validade das penas

•	 Percentuais a observar na aplicação da multa

•	 Condutas infracionais 

•	 Retenção de Pagamento

•	 A redução da margem de discricionariedade.

•	 A reabilitação na nova lei

Aspectos Relevantes e Procedimento de Aplicação das Sanções

•	 Aplicação de sanções na contratação direta

•	 Consequência da aplicação de sanções para os contratos vigentes

•	 Efeitos ex tunc ou ex nunc

•	 Reflexo das sanções para os contratos mantidos com a empresa

•	 Aplicação de sanção em contrato encerrado

•	 Prescrição

•	 Desconsideração da personalidade jurídica

•	 Retenção de pagamentos como sanção

•	 O papel do agente de contratação/comissão de contratação, do fiscal e do gestor do contrato na 
aplicação de penalidades

•	 O processo administrativo sancionatório

•	 Definição da sanção

•	 Competência para aplicação

•	 Cumulatividade de Sanções

•	 Dosimetria na aplicação de sanções

•	 Reparação do dano

•	 Penalidades no Sistema de Registro de Preços

•	 Os cadastros de sanções

•	 Da efetivação da medidas
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R$ 3.890,00
(Três mil oitocentos e noventa reais)

INVESTIMENTO

Material de Apoio: apostila, caneta, lápis, borracha e caderno;

Certificado de capacitação e aperfeiçoamento profissional registrado em cartório (digital);

04 coffee breaks + 02 almoços;

INCLUSO NA INSCRIÇÃO

A CON Treinamentos reserva-se o direito de cancelar, reagendar o curso ou trocar o palestrante, comprometendo-se a informar 
os inscritos o quanto antes. A empresa permanece isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

DATA, LOCAL E HORA

04 E 05 DE MAIO DE 2026 
RIO DE JANEIRO/RJ 
Das 8h30 às 12h00 e das 13h00 às 17h30 
Local em definição
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INSCRIÇÃO E PAGAMENTO

A inscrição poderá ser efetuada pelo telefone (41) 3068-3858, através do e-mail
contato@contreinamentos.com.br ou pelo nosso site www.contreinamentos.com.br.

O pagamento deverá ser realizado em nome de CONNECTON MARKETING DE EVENTOS LTDA,  
CNPJ 13.859.951/0001-62 nos seguintes bancos:

Banco nº 001 
Ag. 3041-4  

C/C 125211-9

Banco nº 341 
Ag. 0615  

C/C 21708-0

Banco nº 237 
Ag. 02037  

C/C 0496760-7
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Pronto para dar 
o próximo passo 
com a gente?
A #CasaCON  acredita que o conhecimento 
tem o poder de transformar carreiras, vidas 
e (por que não?) o futuro do nosso país. Se 
você é tão apaixonado por aprender quanto 
nós, está no lugar certo! Estamos aqui para 
acelerar seu desenvolvimento e ajudar você a 
alcançar novas conquistas com segurança e 
eficiência. 

Quero me inscrever agora!

Se preferir, entre em contato com 
nossa central de relacionamento:

(41) 3068-3858 
(41) 9 9514-1110

contato@contreinamentos.com.br

Acompanhe nossas Redes Sociais:

@contreinamentos

https://contreinamentos.com.br/cursos

